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DECRETO N9 2635/78 

de 20 de Julho de 1978 

Declara de utilidade pública . 
rea abai xo descrita e di out 

providências . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos C: 
pos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo n9 39, 
Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Art igo 19 - Fica declarada de utilidadE 

pÚblica para fins de desapropriação amigivel ou judicial, a irea abai> 

descr i ta, necessiria a execuçao do anel viãrio do Mun i cípio, a saber: 

I - O imóvel consta pertencer ao Sr . Pc 
sidon i o Jos~ de Fre i tas, localizando-se às margens do ribeirão Vidoca, 

junto ao trevo da Kanebo na rodovia Presidente Dutra, sendo de perfil 1 

regular, semi - brejoso, abaixo do nível da rua e sem benfeitorias . 

I I - Medidas e Confrontações : o imóve 1 c' 
fronta - se pela frente, numa faixa de 38,00(trinta e oito metros) de ex 

tensão com a faixa de domínio da rodovia Presiden te Dutra, no seu lado 
esquerdo, numa extensão de 295,00(duzentos e noventa e cinco) metros,co 

irea remanesce nte, no se u lado di r eito, numa extensão de 302,50m(trezen 
tos e dois metros e cinquenta centímetros) com o Córrego do Vidoca e no 

fundos, numa extensão de 119,00m(cento e dezenove me t ros), com a faixa 
da Light, perfazendo uma irea tota l de 24.820,00m2 . (vinte e quatro mil, 
oitocentos e vinte metros quadr ados) . 

Parigrafo On i co - A area a que se refer 
este artigo, vem melhor caracterizada no mapa e memorial descritivo ane 

xos ao processo interno n9 049360/78, desta Prefeitura Municipal . 

Artigo 29 - Havendo concordância quant1 

ao preço e forma de pagamento, a exprop r iação fa r- sc-i por acordo, um: 
vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que o proprietirio ofereça: 
a) Traslado do título aquisitivo 

l prova da t r anscr·ção imobiliária; 
b) Certidão vinteniria atualizada de 

i móve l ; 

do imóvel, bem 

I .... 

c) Certidão atualizada de aquisição· 

de alienações, hipotecas, arrestos, seque~ 

- :segue:-
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tros, açoes reipersecutorias e demais onus; e 

FLS. N.2. 

d) Certidões negativas de impostos,t! 
xas, contribuições de melhoria e tarifas pGblicas. 

Art igo 39 - Nos termos do artigo 15 do 
Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n 92786 

de 21 de maio de 1956 e Decreto-Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 1970, a 
desapropriação ~ decre tada em cariter urgente, para fins de imediata i 
missão de posse. 

Artigo 49 - Este decreto entrari em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

pos, 20 de julho de 1978. 

Edna 

Registrado e publicado 
Prefeito, aos vinte dias do mes de julho do ano de m\1 

tenta e oito. 

DA/fjr. 

Jos~ dos Cam 

se -


